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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 362/2018 

 

Processo Licitatório nº.: 0123/2018 

Modalidade: Pregão Presencial nº.: 085/2018 

Fiscal do Contrato: Julia Gabriela Moreira 

Gestor do Contrato: Maraísa Correa Silveira Amorim 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Por este contrato administrativo de fornecimento, que fazem entre si, de 

um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, 

sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – 

MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO 

CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro 

civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, 

residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente 

Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 

lado, a empresa SUELY TEREZINHA DE QUEIROZ FERREIRA – 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

03.896.408/0001-81 situada na Rua Felisberto Fonseca, nº. 333, 

Apartamento 101, bairro Centro, Presidente Olegário/MG, CEP 38750-

000, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. 

RENATO DA CUNHA FERREIRA JUNIOR, brasileiro, casado, 

vendedor, inscrito no CPF nº. 686.937.026-53 e RG nº. M5 - 436.119, 

SSP/MG, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência da Lei 

Federal n.º 8.666/93, naquilo que couber, e mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

1.1. O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), 

e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº. 0123/2018 por meio do Pregão Presencial 

nº. 085/2018. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA E OUTROS PARA O ABRIGO MUNICIPAL. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento contratual.  

3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidores, dentro das respectivas secretarias solicitantes, para 

recebimento e conferência dos materiais entregues pelas empresas contratadas. 

 

3.2. São obrigações da CONTRATADA: 

3.2.1. Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência 

a terceiros, total ou parcial; 

3.2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato; 

3.2.3. Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do contrato.   

3.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento dos 

produtos. 

3.2.5. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, 

isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 
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3.2.6. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

Lei n° 8.666/93. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES 

4.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega da Nota Fiscal, cumpridas todas as formalidades legais 

anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento dos materiais.  

4.2. Pelos materiais pactuados no objeto deste contrato, a CONTRATANTE obriga-se a pagar à 

CONTRATADA os produtos de acordo com o valor total global de R$ 9.374,16 (nove mil, trezentos e setenta 

e quatro reais e dezesseis centavos), conforme tabela transcrita:    

 

Item Descrição Quant. Unidade Valor do 

Item 

Valor 

Total 

SUELY TEREZINHA DE QUEIROZ FERREIRA 

011 COBRE LEITO FEMININO, SOLTEIRO - 3 PEÇAS 4 UN 265,00 1.060,00 

012 COBRE LEITO MASCULINO, SOLTEIRO - 3 PEÇAS 4 UN 265,00 1.060,00 

014 COLCHÃO SOLTEIRO D33 3 UN 388,00 1.164,00 

016 CONJUNTO COM 42 PEÇAS, EM AÇO INOX. 

6 FACAS MESA, 6 GARFOS MESA, 6 COLHERES 

MESA 6 GARFOS SOBREMESA 

2 UN 105,50 211,00 

017 CONJUNTO DE POTES DE PLASTICO PARA 

MICROONDAS, COM 15 PEÇAS 

MEDIDAS APROXIMADAS: 

POTE ALTO COM TRA 

2 UN 126,00 252,00 

018 CONJUNTO DE POTES PARA MANTIMENTOS, EM 

PLASTICO, SEM ESCRITA. 

1 UN 66,00 66,00 

019 CONJUNTO DE UTENSÍLIOS COM 1 COLHER PARA 

ARROZ, 1 CONCHA PARA FEIJÃO, 1 PEGADOR, 1 

ESPÁTULA E 1 GARF 

3 UN 82,50 247,50 

022 ESCORREDOR DE ARROZ 2 UN 8,20 16,40 

025 FACA AÇOUGUEIRO LÂMINA DE APROX. 20CM 2 UN 25,00 50,00 

031 JOGO DE PANELAS 5 CJ 165,12 825,6 

032 KIT REGISTRO DE GAS COM ABRAÇADEIRA E 

MANGUERIA DE BORRACHA 1,20M. 

2 UN 28,00 56,00 

033 LENÇOL EM TECIDO COM ELASTICO 10 UN 61,00 610,00 

034 LIXEIRA PLÁSTICA C/ PEDAL +- 15 LITROS 3 UN 53,50 160,50 

036 MESA DE ESCRITÓRIO. COMPOSIÇÃO FORMATO 

SIMPLES. MESA 1.20MT X 0.60MT, ALTURA 75CM 

EM MATERIAL MDP 15 

1 UN 474,22 474,22 

037 MESA LISA TAMPO EM GRANITO 160X0,60 1 UN 1.008,00 1.008,00 

041 PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS 2 UN 89,90 179,80 

042 PANO DE PRATO EM TECIDO TAMANHO 0,66 X 0,41 40 UN 4,10 164,00 

043 PRATO DE VIDRO, INCOLOR 36 UN 4,99 179,64 

051 TOALHA DE BANHO 100% ALGODÃO, MEDIDAS 

APROXIMADAS 1,30 x 0,70cm, CORES VARIADAS 

(EXCETO BRANCA) 

20 UN 34,50 690,00 

052 TOALHA DE MESA, MATERIAL: PLASTICO, 

MEDIDAS APROX: 140cm x 210cm,  ESTAMPADA. 

5 UN 47,50 237,50 

053 TOALHA DE ROSTO FELPUDA MEDIDA 0,50x0,70 20 UN 10,90 218,00 

054 TRAVESSEIROS GRANDES MACIOS 12 UN 37,00 444,00 

Total do Fornecedor: 9.374,16  

4.3. O pagamento será efetuado, em até 10 dias, através de crédito em conta corrente bancária, devendo a 

empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em 

anexo. 

4.3.1. - Em caso de alteração de conta bancária, a contratada deverá comunicar, formalmente, à 

Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 
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4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, 

ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de 

procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017). 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. Para atender às despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes das seguintes 

dotações orçamentárias: 

565 - 02.06.04.08.244.0801.2138.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

570 - 02.06.04.08.244.0801.2138.4.4.90.52.00.Equipamento e Material Permanente 

2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de 

ficha. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1.  O contrato terá vigência de até 90 dias após a data de assinatura do contrato. 

6.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 

57 da lei 8.666/93. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA 

7.1.  Todos os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central ou conforme determinação da secretaria 

solicitante, dentro do perímetro urbano, sem nenhum ônus para esta municipalidade; 

7.2. A entrega deverá ser realizada, de acordo com a quantidade e descrição contida na NAF, 

impreterivelmente no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos, após seu recebimento; 

7.3. A entrega não efetuada no prazo determinado anteriormente sujeitará a contratada as sanções administrativas 

previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes; 

7.3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail 

informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF; 
7.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão 

tolerados pequenos atrasos; 

7.3.3. Após transcorridos 20 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será 

notificada extrajudicialmente. 

7.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 

7.5. A garantia de todos os equipamentos/produtos deve ser prestada pelo período de, no mínimo, 12 meses. 

7.6. Após o período de garantia, os equipamentos deverão ter assistência técnica num raio de até 45 quilômetros 

da sede do Município de Presidente Olegário. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem 

como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes 

sanções pelo MUNICÍPIO: 

8.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

8.1.2. multas; 

8.1.4. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 

8.1.5. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante; 

8.1.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 

superior a cinco anos. 

8.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por 

dia de atraso na inexecução do contrato; 

8.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por 

inexecução parcial das obrigações contratuais; 

8.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 

aquisição. 

8.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da 

intimação do ato. 
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8.6. Extensão das penalidades: 

8.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

ser também aplicada àqueles que: 

a) retardarem a execução do pregão; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração  

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou 

controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma. 

 

Presidente Olegário/MG, 05 de dezembro de 2018. 

 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Maraísa Correa Silveira Amorim 

 

 

SUELY TEREZINHA DE QUEIROZ FERREIRA – ME 

Renato da Cunha Ferreira Junior 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________ 

                                             Julia Gabriela Moreira CPF.: 114.513.906-02 

                                 

                                     II - _____________________________________________________ 

                                            Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF: 096.833.046-05. 


